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produção, a exibição e a formação artística por meio do apoio à gestão e à geração de recursos para a execução 
de projetos e programas; criação, publicação e distribuição do jornal Suplemento Literário de Minas Gerais; 
atividades de encontro do Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas; encontros com a leitura; exposições literá-
rias e de artes visuais; exposições e espetáculos de artistas convidados ou selecionados por meio de edital; rea-
lização de pesquisas e recortes curatoriais para a elaboração de conteúdos; veiculação de músicas e programas 
de interesse cultural e informativo; cursos, ensaios abertos, palestras, eventos culturais, apresentações, debates, 
simpósios, conferências, espetáculos, shows, mostras, festivais, feiras, saraus, performances, aulas experimen-
tais, residências, oficinas, prêmios e concursos artístico-culturais; realização de projetos educativos e de aten-
dimento e informação ao público; materiais didáticos e escolares; lanches, refeições, transporte, hospedagem e 
outros itens necessários à realização e à participação nos eventos; outros bens, valores ou benefícios inerentes 
à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pessoas naturais e pessoas jurídicas de direito 
público ou privado voltadas para a fruição, a execução e a promoção do programa;

xxiii - no programa social Minas Mais Segura, cujos objetivos são desenvolver ações, programas 
e projetos de prevenção à criminalidade, de forma a contribuir com a efetiva diminuição da criminalidade e vio-
lência em áreas com elevados índices de criminalidade e em situação de risco social, estimulando a desconstru-
ção de fenômenos multicausais e fatores de risco geradores de conflitos, violências e processos de criminaliza-
ção, a partir da proposição de soluções plurais e fatores de proteção integrados e adequados às especificidades 
de cada área de atuação e público atendido, bem como consolidar a filosofia de policiamento comunitário, pre-
venção ativa e segurança cidadã, viabilizando maior interação entre a sociedade e o sistema de defesa social:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: aquisição de 
equipamentos; repasse de valores e bens; cestas básicas; realização e participação em capacitações e eventos 
relacionados com o combate da criminalidade e distribuição de materiais necessários a sua realização; ações de 
sensibilização e formação da população em geral; pagamento de inscrições para vagas de emprego e em cursos 
diversos; equipamentos e materiais esportivos; materiais para oficinas de cultura, de inclusão produtiva e de 
enfrentamento do tráfico de pessoas; premiações em atividades previstas no programa; apoio a empreendimen-
tos econômicos solidários; distribuição de materiais informativos e de campanha para a população em geral; 
acolhimento das pessoas em situação de tráfico e seus familiares; ações de busca ativa por possíveis vítimas 
entre os grupos mais vulneráveis ao tráfico de pessoas; campanhas locais preventivas visando informar sobre as 
ações relacionadas com o combate à criminalidade; lanches, transporte, diárias, entre outros itens necessários 
à difusão das ações de combate à criminalidade; realização de cursos de qualificação profissional e provisão de 
estrutura a entidades voltadas ao cumprimento de penas e medidas alternativas; outros bens, valores ou benefí-
cios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: jovens de doze a vinte e quatro anos residentes em 
áreas com altos índices de criminalidade atendidas pelo programa; pessoas naturais e entidades em áreas com 
altos índices de criminalidade atendidas pelo programa; pessoas com determinação judicial de cumprimento 
de penas e medidas alternativas nos municípios atendidos pelo programa; egressos do sistema prisional do 
Estado; pessoas naturais em situação de tráfico de pessoas e seus familiares; grupos mais vulneráveis ao tráfico 
de pessoas; população do Estado; turistas de procedência estadual, nacional e internacional; organizações não 
governamentais e outras pessoas jurídicas de direito público ou privado voltadas, direta ou indiretamente, para 
o enfrentamento do tráfico de pessoas; instituições sociais no Estado; municípios mineiros;

xxiV - no programa social infraestrutura de Defesa Social, cujo objetivo é prover infraestrutura 
adequada à execução eficaz das políticas públicas de segurança por meio da expansão da infraestrutura predial 
do sistema prisional e socioeducativo com vistas à melhoria da qualidade do atendimento prestado ao adoles-
cente autor de ato infracional, ao preso e ao recuperando e por meio da renovação periódica e da distribuição 
no espaço territorial das frotas das Polícias Civil e Militar, com a aquisição de viaturas adequadas ao trabalho 
operacional para garantir a eficiência da manutenção da frota:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores para custeio, cessão de uso de imóveis, aquisição de bens e insumos; repasse de recursos financeiros 
para construção, adequação da instalação e manutenção de unidades de atendimento socioeducativo, bem como 
equipamentos eletroeletrônicos, mobiliário, veículos e demais bens entendidos como necessários ou úteis para 
sua composição; assessoria e consultoria; encontros, capacitações e cursos profissionalizantes; equipamentos e 
materiais necessários ao desenvolvimento de trabalhos e à aprendizagem nas oficinas; outros bens, valores ou 
benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: entidades privadas sem fins lucrativos cuja finali-
dade seja a custódia de presos condenados pela justiça; adolescentes e jovens adultos de doze a vinte e um anos; 
pessoas jurídicas de direito público ou privado voltadas à realização e à promoção do programa;

xxV - no programa social Avaliação e Qualidade da Atuação dos Órgãos de Defesa Social, cujo 
objetivo é promover a qualidade da atuação dos órgãos de defesa social, potencializando e integrando as ações 
de ensino, avaliação e correição:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: vagas em capa-
citações, cursos e seminários nas temáticas de policiamento comunitário e segurança cidadã; ações com foco na 
prevenção à criminalidade e na erradicação das drogas; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução 
do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: profissionais do sistema de defesa; membros ati-
vos dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública - Conseps; lideranças comunitárias; escolas que com-
põem lista de demandas estratégicas, conforme áreas delimitadas de acordo com o índice de criminalidade das 
regiões do Estado;

xxVi - no programa social Leite pela Vida, cujo objetivo é promover o fortalecimento da cadeia 
produtiva, por meio da geração de renda e da garantia de preço do produto, diminuindo a vulnerabilidade social 
com o combate à fome e à desnutrição:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: doação de leite 
in natura adquirido do pequeno produtor rural pronafiano, por meio de beneficiadoras de leite que envasam o 
produto e são responsáveis por seu transporte aos pontos de distribuição determinados pelo programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: crianças de dois a sete anos de idade, gestantes, 
nutrizes até o sexto mês após o parto, idosos e outros beneficiários identificados pelo Comitê Gestor Municipal, 
sob autorização do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Minas Gerais - Consea-MG 
- e do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS -, residentes na área de abrangência do 
programa e com renda mensal per capita igual ou inferior a meio salário mínimo;

xxVii - no programa social Travessia Nota Dez por um Brasil Alfabetizado, cujo objetivo é con-
tribuir para superar o analfabetismo, universalizando a alfabetização de jovens, adultos e idosos e a progressiva 
continuidade dos estudos em níveis mais elevados, promovendo o acesso à educação como direito de todos, 
em qualquer momento da vida, nos municípios das regiões dos vales do Jequitinhonha e Mucuri e do Norte de 
Minas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores; mobiliário escolar, material escolar, uniformes; óculos de grau, aparelhos auditivos; merenda; jogos, 
materiais esportivos; bolsas de estudo; transporte; livros didáticos e de literatura; equipamentos de informática; 
veículos; atendimento médico e psicopedagógico; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do 
programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: jovens com idade acima de quinze anos e adul-
tos analfabetos na área de abrangência do instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais 
- Idene; escolas locais; entidades públicas ou privadas cujas finalidades institucionais sejam relacionadas com 
o programa;

xxViii - no programa social Convivência com a Seca, cujo objetivo é prover alternativas para a 
convivência com a seca e as bases para o desenvolvimento sustentável e includente da produção local e para o 
aumento da produtividade no campo, inclusive no que tange ao modo de produção agroecológico ou orgânico, 
com ênfase na formação profissional, na promoção do protagonismo e do empreendedorismo e na identificação 
e no acesso a mercados, com vistas à melhoria da qualidade de vida do povo de Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse direto 
de recursos a entidades e municípios; distribuição de cestas básicas e cisternas de lona; apoio técnico e inves-
timento financeiro a projetos comunitários de inclusão produtiva, de infraestrutura básica e de natureza social, 
como fabriqueta de farinha, galpão multiuso e creche, respectivamente;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: comunidades rurais e urbanas organizadas em gru-
pos de interesses comuns, trabalhadores e pequenos produtores rurais, artesãos, grupos de pescadores, garim-
peiros, grupos de mulheres e jovens, quilombolas, assentados de reforma agrária e populações atingidas pela 
seca nas regiões Norte e Jequitinhonha, pertencentes aos cento e oitenta e oito municípios da área de atuação do 
Idene, identificados pelos CMDRS, para repasse de recurso a associações comunitárias por meio do Projeto de 
Combate à Pobreza Rural e à Migração Laboral;

xxix - no programa social Desenvolvimento Social dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri e Norte 
de Minas, cujo objetivo é promover o desenvolvimento social dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri e do Norte 
de Minas a partir de ações que visem à inclusão produtiva das famílias que vivem em situação de pobreza arti-
culadas com ações de implantação de infraestrutura de saneamento básico, assegurando sua universalização:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: intervenções 

não estruturais, como elaboração de estudos socioeconômicos, climáticos, hidrogeológicos, ambientais e de 
uso e ocupação do solo e elaboração de projetos de intervenções estruturais para abastecimento de água nas 
áreas rurais; intervenções estruturais, como construção de bacias de captação de água de chuvas; construção de 
pequenas barragens de cursos d’água, pequena barragem ou uma série de barramentos sucessivos que acumula-
rão água para garantir disponibilidade de água para abastecimento humano, dessedentação de animais e produ-
ção; implantação de sistemas alternativos de irrigação, indicados para pequenas propriedades rurais de regiões 
semiáridas; implantação de sistemas de abastecimento de água, sistemas constituídos basicamente de captação, 
adução, preservação e distribuição de água para pequenas localidades e meio rural disperso; construção de cis-
ternas, reservatórios de água; apoio a projetos produtivos;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população residente em comunidades com dificul-
dade de acesso à água para consumo humano e para a produção, identificadas no Cadastro Único para Progra-
mas Sociais - CadÚnico -, nas áreas de abrangência do semiárido mineiro e no seu entorno;

xxx - no programa social incentivo a Cadeias Produtivas Regionais, cujo objetivo é contribuir 
com ações de apoio às cadeias produtivas e tecnologias de convivência com a seca, na perspectiva da promo-
ção de trabalho, renda e redução da vulnerabilidade causada pela escassez de água nas populações carentes do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: apoio a projetos 
produtivos de artesãos; realização de cursos de capacitação; promoção de eventos; repasse de valores; equipa-
mentos; instrumentos; eletrodomésticos; mobiliário e artefatos necessários à implantação das unidades de pro-
dução, como amassadeiras, basculantes, armários, roupeiros, pingadeiras industriais para biscoitos, balanças 
mecânicas e elétricas, baldes, bebedouros, torneiras, botijões de gás, batedeiras elétricas, caixas de polietileno, 
caixas de fibra, carrinhos de mão, centrífugas para extrair polvilho, cessadeira automática, copos, cubas, emba-
ladora, seladora ou datadora elétrica, extintor de incêndio, fogão industrial, transformador elétrico industrial, 
caixa d’água, forno industrial elétrico de alta precisão para biscoitos, moedor elétrico, exaustor industrial, forno, 
freezer, geladeira, liquidificador industrial e doméstico, talheres, xícaras, mesa, panelas, tachos, prateleiras, pra-
tos, purificador de água, ralador elétrico industrial para biscoitos, tábuas em altileno, telas para secar polvilho, 
prensa para massa, lavador e descascador de mandioca, cilindro de massas para biscoitos, masseira para biscoi-
tos, carrinho de transporte; consultoria e assessoria ao público-alvo; construções civis e instalações elétricas; 
veículos; despesas com a divulgação de projetos; aquisição de laboratório portátil; aquisição de medidor de oxi-
gênio dissolvido; eletroeletrônicos; barcos para pesca; implantação, instalação e acompanhamento das unidades 
produtivas; transporte de insumos, equipamentos e comercialização de pescados, embarcação para tripulantes, 
caixas térmicas para transporte de pescado, caixas de transporte de peixe vivo, caixas de isopor, materiais de 
cultivo, tanques, redes, berçários, termômetro de máxima e mínima, balsa de manejo, balança, puçá com malha, 
rolo de cabo torcido, boias, rações, alevinos em milheiros para os cultivos; serviço gráfico; despesas com diá-
rias; material didático; combustível para veículos e embarcações motorizadas; realização de dia-de-campo; ofi-
cinas; cisternas; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores familiares, produtores rurais e pes-
soas jurídicas de direito público e privado voltadas para os objetivos do programa;

xxxi - no programa social inovação Social para a Redução da Pobreza no Norte e Nordeste de 
Minas Gerais, cujo objetivo é ampliar o acesso à informação sobre meios e processos sustentáveis de produção, 
facilitando a resolução de problemas recorrentes ou endêmicos da região dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 
e Norte de Minas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: apoio e finan-
ciamento de projetos de extensão das instituições de ensino superior nos municípios do Norte e Nordeste de 
Minas Gerais com menores índices de desenvolvimento humano com vistas ao atendimento a necessidades e na 
busca de inovações sociais que contribuam para a redução da pobreza;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: projetos de extensão das instituições de ensino 
superior da área de abrangência da Secretaria de Estado de Desenvolvimento dos Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri e do Norte de Minas - Sedvan - e do Idene;

xxxii - no programa social Fomento ao Crescimento das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte de Minas Gerais, cujo objetivo é criar um ambiente favorável ao crescimento das microempresas e empre-
sas de pequeno porte com a articulação de políticas públicas que estimulem o aumento sustentável do fatura-
mento e a consequente progressão de porte:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: ações de apoio 
às microempresas e às empresas de pequeno porte, como a realização de cursos, palestras, missões comerciais, 
estudos e mecanismos de facilitação ou melhoria das condições de acesso ao crédito;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pessoas jurídicas de direito público ou privado 
que promovam ações voltadas para microempresas e empresas de pequeno porte;

xxxiii - no programa social Consolidação das Cadeias Produtivas - Minas do Princípio ao Fim, 
cujo objetivo é tornar as cadeias produtivas e os arranjos produtivos locais mais competitivos em seus vários 
níveis, adaptando-os às conjunturas internacional, nacional e estadual, permitindo, dessa forma, maior agrega-
ção de valor aos produtos mineiros, resultando no crescimento do Produto interno Bruto - PiB - mineiro e da 
posição relativa da economia mineira na nacional:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: capacitação 
geral de pessoas envolvidas com o programa; transferência de recursos; suporte concedido aos arranjos produ-
tivos locais e às pequenas e microempresas;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: produtores, fornecedores, consumidores, indús-
trias, empresas comerciais e de serviços, outros órgãos, entidades de classe e instituições públicas e privadas;

xxxiV - no programa social Promoção e Desenvolvimento do Cooperativismo Mineiro, cujos 
objetivos são fortalecer e consolidar os negócios coletivos de Minas Gerais, em especial o cooperativismo e o 
associativismo, como forma de reduzir a informalidade, ampliar a profissionalização da gestão e promover a 
inserção competitiva nos mercados:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: recursos finan-
ceiros; mobiliário; computadores; equipamentos e materiais; cessão de uso de equipamentos e computadores; 
cessão e construção de unidades prediais; auxílio financeiro para a participação e promoção de eventos; reali-
zação de ações para treinamento, qualificação e capacitação; palestras, seminários e congressos; consultorias 
especializadas; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: micro, pequenos e médios produtores e prestado-
res de serviço que optem pela organização socioeconômica ou se encontrem associados a atividades inerentes 
aos treze ramos de classificação do cooperativismo, como o agropecuário, incluindo a agricultura familiar, o de 
consumo, o de crédito, o educacional, o especial, o de infraestrutura, o habitacional, o mineral, o de trabalho, o 
de produção, o de saúde, o de transporte e o de turismo e lazer; universidades e demais instituições de ciência e 
tecnologia envolvidas na concepção do ensino, da pesquisa e da extensão em cooperativismo, com transferência 
tecnológica voltada para as organizações cooperativas e a sociedade em geral;

xxxV - no programa social Fomento ao Artesanato de Minas Gerais, cujos objetivos são mapear 
a produção artesanal do Estado, criando e fortalecendo as políticas voltadas para o artesanato e artesãos minei-
ros; promover ações que contribuam para a inclusão social com a geração de trabalho e renda, maior volume 
de negócios que gerem aumento do PiB mineiro e o fortalecimento do empreendedorismo e de organizações 
coletivas, minimizando a informalidade dos artesãos; desenvolver parcerias públicas e privadas para a capacita-
ção de artesãos frente ao mercado competitivo; identificar e apoiar o artesão em feiras e eventos, incentivando 
a comercialização da produção artesanal nos mercados interno e externo:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: cessão gratuita 
de espaço em feiras e eventos previamente selecionados de acordo com a demanda comercial pelo artesanato 
específico do Estado e pela vocação artística do artesão mineiro; capacitação gratuita, técnica e de gestão aos 
artesãos baseada na identificação de demandas que visem ao aperfeiçoamento do produto artesanal, tornando-o 
cada vez mais competitivo e comercial;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: artesão legalizado como empreendedor individual 
ou membro de associação, cooperativa ou núcleo produtivo que tenha o artesanato como principal atividade 
econômica cotidiana ou em épocas de entressafra;

xxxVi - no programa social Saneamento para Todos, cujo objetivo é promover o bem estar 
social, principalmente as condições de saúde, por meio do acesso adequado ao saneamento básico pela implan-
tação, ampliação e melhoria dos sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário e destinação final 
de resíduos sólidos, inclusive através da construção de fossas sépticas e módulos sanitários, visando à univer-
salização desse acesso:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: doação de 
módulos sanitários e de sistemas de saneamento básico;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: famílias carentes inscritas em cadastros da pró-
pria prefeitura, no caso de doação de módulos sanitários; municípios que não possuem concessão de serviços da 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa - ou da Companhia de Serviços de Saneamento integrado 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais - Copanor -, nos casos de doação de sistemas de saneamento básico;

xxxVii - no programa social Cidades: Espaços de integração, cujo objetivo é reduzir as dispari-
dades regionais, os níveis de pobreza e o déficit habitacional:


